
2 D.O.E.; Seç. I, São Paulo, 96 (087), sábado, 10 mai. 1986 

I — preparar o expediente da Dire tor ia do G r u p o e o das 
suas Equipes Interdisciplinares de Obse rvação ; 

II — dar apoio administrat ivo à Dire tor ia do G r u p o e a 
suas Equipes Interdisciplinares; 

III — coletar e armazenar dados para fins de aná l i se , a 
partir das necessidades de i n f o r m a ç ã o dos usuár ios , no â m b i t o 
do Centro. 

Ar t igo 11 — A Seção de S a ú d e tem as seguintes atr ibui
ções: 

I — as ptevistas nos incisos I, III e IV do artigo 148 e nos 
incisos I e IV,- a l íneas " a " e " b " , do artigo 149 do Decteto 
n . ° 13.412, de 13 de m a r ç o de 1979; 

II — atender às solici tações do G r u p o de Obse rvação C r i -
m i n o l ó g i c a ; 

III — por meio do Setor de Enfermagem, as previstas nos 
incisos I a I V , VII e VIII do artigo 151 e nos incisos IV a VII e 
I X do artigo 152 do Decreto n . ° 13.412, de 13 de m a r ç o de 
1979; 

IV — por meio do Setor de Exames Complementates : 

a) as ptevistas no inciso II do artigo 152 do Decteto n . ° 
13.412, de 13 de m a r ç o de 1979; 

b) providenciar radiografias; 
c) realizar exames e le t roencefa lográf icos ; 

d) observar ins t ruções técnicas baixadas para uso da apa
relhagem rad io lóg ica e e le t roencefa lográf ica ; 

e) manter classificados e arquivados os exames e as chapas 
radiográf icas . 

Ar t igo 12 — O Serviço de S e g u r a n ç a e D i sc ip l ina tem as 
seguintes a t r ibu ições : 

I — as previstas no artigo 157 do Decreto n . ° 13.412, de 
13 de m a r ç o de 1979; 

II — por meio do Setor de Portaria, as previstas no artigo 
158 do Decreto n . ° 13.412, de 13 de m a r ç o de 1979; 

III — por meio do Setor de Controle : 
a) as previstas nos incisos I a III e V a VIII do artigo 159 

do Decreto n . ° 1 3 4 1 2 , de 13 de m a r ç o de 1979; 
b) providenciar a iden t i f i cação da t i loscópica e fotográf ica 

dos presos e elaborar os respectivos documentos de identif ica
ção , obtendo-se o n ú m e r o de m a t r í c u l a junto à Coordenado-
ria dos Estabelecimentos Pen i t enc iá r ios do Estado; 

IV — por meio da Seção de Vig i lânc ia : 
a) as previstas nas a l íneas " a " e " b " do inciso I do artigo 

160 do Decreto n . ° 13.412, de 13 de m a r ç o de 1979; 

b) em re lação à s egu rança do Centro: 

1. inspecionar, diar iamente, suas cond ições ; 

2. operar e controlar os serviços de telefone, telex, r ád io , 
te levisão, alto-falante e alarme; 

c) em re lação ao G r u p o de Obse rvação C r i m i n o l ó g i c a : 

1. prestar i n fo rmações ; 
2. solicitar sua co laboração na so lução de problemas de 

relacionamento com os presos; 

V — por meio do Setor de Cadastro, as previstas no inciso 
II do artigo 160 do Decreto n.° 13.412, de 13 de m a r ç o de 
1979; 

V I — por meio do Setor A u x i l i a r de Segu rança : 

a) as previstas no inciso III do artigo 160 do Decteto n . ° 
13.412, de 13 de m a r ç o de 1979; 

b) efetuar a conservação do sistema de telefonia, r ád io , 
telex, te levisão, alto-falante e alarme. 

Ar t igo 13 — O Serviço de A d m i n i s t r a ç ã o tem as seguin
tes a t r ibu ições previstas no Decreto n . ° 13.412, de 13 de mar
ço de 1979: 

I — a do inciso I do artigo 167; 
II — por meio da Seção de C o m u n i c a ç õ e s Admin i s t r a t i 

vas, as das a l íneas " a " , " b " , " d " e " e " do inciso III do arti
go 98 e as dos incisos I e II do artigo 169; 

III — por meio da Seção de Pessoal, as dos incisos I, II e 
III do artigo 172; 

IV — por meio da Seção de F inanças , as dos incisos I e II 
do artigo 174 e do inciso III do artigo 176; 

V — por meio da Seção de Material e P a t r i m ô n i o e de 
seus Setores de Compras e de Almoxar i fado , respectivamente, 
as dos incisos III, I e II do artigo 177; 

V I — por meio da Seção de At ividades Complementares 
e seus Setores de M a n u t e n ç ã o , de A d m i n i s t r a ç ã o de Subfrota 
e de C o p a e C o z i n h a , respectivamente, as do inciso I do artigo 
140, dos artigos 141 e 180 e as do inciso II do artigo 140. 

Parágrafo ú n i c o — O Serviço de A d m i n i s t r a ç ã o tem, ain
da, por meio da Seção de At iv idades Complementares , as se
guintes a t r i bu i ções e m relação à barbearia: 

1. executar os trabalhos específicos de barbearia; 

2. promover a guarda dos instrumentos de trabalho u t i l i 
zados; 

3. executar os serviços de l impeza e h ig i en i zação dos ins
trumentos, bem como do local de trabalho. 

S E Ç Ã O IV 

Das Competências " .' 

A r t i g o 14 — A o Di re to r do Centro de Obse rvação C r i m i -
noTógica, e m sua área de a t u a ç ã o , compete: 

I — exercer as c o m p e t ê n c i a s previstas nos incisos I a III, 
V , VIII a X , XI I I a X V I , X V I I I e X I X do artigo 192 e nos arti
gos 202, 203, 205, 208, 209, 211, 212, 217, 218, 220, 225, 
228 e 230 do Decreto n . ° 13.412, de 13 de m a r ç o de 1979; 

II — autorizar o remanejamento dos presos nos pavi
lhões . 

Ar t igo 15 — Os Diretores de Serviço t ê m , em suas res
pectivas áreas de a t u a ç ã o , as c o m p e t ê n c i a s previstas nos artigos 
205, 209, 213, 217, 218 e 230 do Decreto n . ° 13.412, de 13 
de março de 1979. 

Ar t igo 16 — A o Dire tor do G r u p o de O b s e r v a ç ã o C r i m i 
nológica compete, ainda: 

I — prestar esclarecimentos técnicos às Equipes Interdis
ciplinares de Reab i l i t ação e de Valor ização H u m a n a dos Esta
belecimentos Pen i t enc iá r ios do Estado; 

II — enviar ao Diretor do Centro re la tór io mensal das ob
servações dos sentenciados; 

III — supervisionar os trabalhos das Equipes Interdisci
plinares de O b s e r v a ç ã o . 

Ar t igo 17 — O Dire tor do Serviço de Segurança e Disc i 
p l ina tem, ainda, as c o m p e t ê n c i a s previstas nos incisos I, II, 
I V , V e V I do artigo 195 do Decreto n . ° 13.412, de 13 de mar
ço de 1979. 

Ar t igo 18 — O Dire tor do Serviço de A d m i n i s t r a ç ã o tem, 
ainda, as c o m p e t ê n c i a s previstas nos artigos 216 e 221, obser
vado o disposto no artigo 223, bem como nos artigos 226, 
229, 231 e 232 do Decreto n . ° 13.412, de 13 de m a r ç o de 
1979. 

Ar t igo 19 — Os Chefes de Seção t ê m , em suas tespectivas 
áreas de a t u a ç ã o , as c o m p e t ê n c i a s previstas nos artigos 207, 
209, 214, 218, e 230 do Decreto n . ° 13.412, de 13 de março 
de 1979. 

Ar t igo 20 — O Chefe da Seção de S a ú d e tem, ainda, as 
c o m p e t ê n c i a s de que trata o artigo 199 do Decreto n . ° 
13.412, de 13 de m a t ç o de 1979. 

Ar t igo 21 — O Chefe da Seção de F inanças tem, ainda, 
as c o m p e t ê n c i a s previstas no artigo 222, observado o disposto 
no artigo 223, ambos do Decreto n . ° 13.412, de 13 de março 
de 1979. 

Ar t igo 22 — Os Encarregados de Setor t ê m , em suas res
pectivas áreas de a t u a ç ã o , as c o m p e t ê n c i a s previstas nos artigos 
207, 209, exceto as do inciso I X , nos incisos II e X do artigo 
218 e no inciso I do artigo 230 do Decreto n . ° 13.412, de 13 
de m a r ç o de 1979. 

Ar t igo 23 — O Encarregado do Setor de P r o n t u á r i o s Pe
n i tenc iá r ios tem, a inda, as c o m p e t ê n c i a s previstas no artigo 
197 do Decreto n . ° 13.412, de 13 de m a r ç o de 1979. 

Ar t igo 24 — A s c o m p e t ê n c i a s de que trata esta Seção, 
sempre que coincidentes, serão exercidas, de pre fe rênc ia , pe
las autoridades de menor nível h i e r á r q u i c o . 

S E Ç Ã O V 

Disposições Finais 

Ar t igo 25 — A s Equipes Interdisciplinares de Obse rvação 
serão compostas de pessoal com fo rmação univers i tá r ia , em es
pecial, de Méd ico Psiquiatta, Assistente Social , Ps icólogo e de 
Bacharel em Ciências Jur íd icas e Sociais, de p re fe rênc ia com 
especial ização ou exper i ênc ia nas áreas pen i t enc i á r i a s e de cri
mino log ia . 

Ar t igo 26 — A o Centro de Obse rvação C r i m i n o l ó g i c a 
aplicam-se, a inda, as d ispos ições dos artigos 235, 241, 242, 
246 e 250 do Decreto n . ° 13.412, de 13 de m a r ç o de 1979. 

Ar t igo 27 — Para fins de a t r i b u i ç ã o da grat if icação " p r o 
labore" a que se refere o artigo 12 da Lei Complementa r n.'° 
341, de 6 de janeiro de 1984, alterado pelo inciso II do artigo 
1.° da Lei Complementa r n . ° 405, de 15 de ju lho de 1985, f i 
ca caracterizada como específica de M é d i c o 1 (uma) função de 
Chefe de Seção Técn ica , destinada à Seção de S a ú d e de que 
trata o inciso III do artigo 3. ° deste decreto. 

Ar t igo 28 — O Secre tár io da Just iça p r o m o v e r á a adoção 
gradativa, de acordo com as disponibi l idades o r ç a m e n t á r i a s e 
financeiras, das medidas necessárias para a efetiva implanta
ção das unidades previstas neste decreto. 

Ar t igo 29 — Este decreto en t r a r á e m vigor na data de sua 
pub l i c ação , f icando revogados os artigos 1.° e 2 . " das Disposi
ções Trans i tó r ias do Decreto n . ° 13-412, de 13 de m a r ç o de 
1979. ..; : r 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de maio de 1986. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secretár io da Just iça 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tár io do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 9 de 

maio de 1986. 

DECRETO N.o 25.143, DE 9 DE MAIO DE 1986 
Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
por doação, da Prefeitura Municipal de Ja-
Ies, terreno situado naquele município, 
destinado à construção da EEPG Juvenal 
Giraldelli 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i bu i ções legais e à vista da exposição 
da Secretaria da Just iça , 

Decreta: 

Art igo 1. ° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a rece
ber, por d o a ç ã o , da Prefeitura M u n i c i p a l de Jales, terreno com 
área de 5.658,00m2 (cinco m i l , seiscentos e c i n q ü e n t a e oito 
metros quadrados), situado no Jardim O i t i , m u n i c í p i o e co
marca de Jales, com as medidas e conf ron tações constantes do 
P R - 8 n . ° 332 /85 , da Procuradoria Regional de São José do Rio 
Preto, a saber: " T ê m início no ponto " A " , assinalado em 
planta anexa e situado no al inhamento predial da Rua O t á v i o 
Graz ian i , a 53 ,95m da in te r seção do al inhamento predial da 
Rua Violetas; do ponto " A " , seguem confrontando com Es
pó l io de A r t u r Pires do Nascimento com rumo de 3 7 ° 1 0 ' SE e 
d i s tânc ia de 103,50m a té o ponto " B " , em divisa com A n t ô 
nio Maur íc io ; ponto " B " , defletem à direi ta e seguem con
frontando com A n t ô n i o Maur í c io , com rumo de 5 4 ° 0 0 ' N W e 
d is tânc ia de 53,60m a t é o ponto " C " , em divisa com o C l u b e 
dos Médicos ; do ponto " C " , defletem à direita e seguem con
frontando com o C l u b e dos Médicos com rumo de 3 5 ° 5 0 ' N E 
e d is tância de 103,00m a t é o ponto " D " , situado no al inha
mento predial da Rua O t á v i o G r a z i a n i ; do ponto " D " , defle
tem à direita e seguem pelo a l inhamento ptedial da Rua O t á 
vio Graz i an i , com rumo de 5 4 ° 4 5 ' SE e d i s tânc ia de 56,00m 
até o ponto " A " , in ic ia l da presente descr ição. 

A r t i g o . 2 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de maio de 1986 

F R A N C O M O N T O R O 

José Carlos Dias, Secre tár io da Just iça 

Luiz Carlos Bresser Pereira, 
Secre tár io do Governo , respondendo 

pelo expediente da Secretaria da Educação 

Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 9 de 
maio de 1986. 

DECRETO N.o 25.144, DE 9 DE MAIO DE 1986 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
por doação, da Prefeitura Municipal de 
Marília, terreno situado no município de 
Marília, destinado à construção da EEPG 
Vereador Sebastião Mônaco 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibu ições legais e à vista do pronuncia
mento da Secretaria da Just iça, 

Decreta: 

Ar t igo 1.° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a rece
ber, por d o a ç ã o , da Prefeitura M u n i c i p a l de Marí l ia , terreno 
com área de 8.000,52m2 (oito m i l metros quadrados e cin
q ü e n t a e dois d e c í m e t r o s quadrados) situado no m u n i c í p i o e 
comarca de Marí l ia , destinado à cons t rução da E E P G Vereador 
Sebas t ião M ô n a c o , com as medidas e confrontações constantes 
do memoria l e planta anexos ao PPI n . ° 88.652/83 da Procu
radoria Regional de Marí l ia , a saber: " T e m início no ponto 
" 1 " (um) denominado em planta, situado no cruzamento 
dos alinhamentos das Ruas A m a d o r Bueno e Rua Projetada; 
deste ponto, segue pelo a l inhamento da Rua A m a d o r Bueno 
com R u m o M a g n é t i c o de 2 4 ° 48 ' 0 0 " N O na dis tância de 
114,00m a té o ponto " 2 " (dois); deste ponto, deflete à direi
ta e segue pelo a l inhamento da Rua Projetada com o R u m o 
M a g n é t i c o de 6 5 ° 30 ' 0 0 " N E na d is tância de 70,18m a té o 
ponto " 3 " ( t rês) ; deste ponto , deflete à direita e segue com 
R u m o M a g n é t i c o de 2 4 ° 30 ' 0 0 " SE confrontando com Pró
prio M u n i c i p a l na d i s t ânc ia de l l 4 , 0 0 m a té o ponto " 4 " 
(quatro); deste ponto, deflete à direita e segue pelo alinha
mento da Rua Projetada com R u m o Magné t i co de 6 5 ° 30' 
0 0 " S O na d i s t ânc ia de 70,18m a té o ponto inicial " 1 " (um), 
perfazendo esses alinhamentos e dis tâncias , a superf ície de 
8 .000 ,52m2." 

Ar t igo 2 . ° — Este decreto en t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de maio de 1986. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secre tár io da Just iça 
Luiz Carlos Bresser Pereira, 

Secretár io do Governo , respondendo 
pelo expediente da Sectetaria da Educação 

Publ icado na Secretaria de Estado do Governo, aos 9 de 
maio de 1986. _ * 

DECRETO N.o 25.145, DE 9 DE MAIO DE 1986 

Fixa competência para decisão dos requeri
mentos referentes à aplicação do artigo 6. ° 
das Disposições Transitórias da Lei Com
plementai n." 446, de 22 de abril de 1986 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estadfi de São 
Paulo, no uso dcsuas a t r ibu ições legais e diante da exposição 
de motivos do Secretár io da Fazenda, 

Decreta: 

Art igo 1.° — Fica a t r i b u í d a ao Secretár io Adjun to da Se
cretaria da Fazenda a c o m p e t ê n c i a para decisão dos requeri
mentos relativos às in tegrações previstas no artigo 6 . ° das Dis
posições Trans i tó r ias da Lei Complementa t n . ° 446, de 22 de 
abril de 1986. 

- Ar t igo 2. ° — Os processos cujos pedidos tenham sido de
feridos serão encaminhados, depois de lavradas as respectivas 
apostilas, à Coordenadoria de Recursos Humanos do Estado, 
para registro e demais p rov idênc ia s . 

Ar t igo 3 . ° — Este decreto en t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de maio de 1986. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secre tár io da Fazenda 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretár io do Governo 
Publ icado na Secretatia de Estado do Governo , aos 9 de 

maio de 1986. 

DECRETO N.° 25.146, DE 9 DE MAIO DE 1986 

Dispõe sobre abertuta de crédito suple
mentar ao orçamento do Tribunal de Jus
tiça Militar, visando ao atendimento de 

J despesas com Equipamentos e Matetial 
Permanente 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibu ições legais, e de conformidade 
com o que d i s p õ e o artigo 5 ° , da Lei n ° 4.882, de 3 de de
zembro de 1985, 

Decreta: 

Ar t igo 1." — Fica aberto u m c réd i to de C z $ 35.000,00 
(trinta e cinco m i l cruzados), suplementar ao seu o r ç a m e n t o 
vigente, observando-se nas classificações Institucional, Econô
mica e F u n c i o n a l - P t o g r a m á t i c a a d i sc r iminação indicada na 
Tabela 1, deste decreto. 

Ar t igo 2 . ° — O valor do presente c réd i to será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1 . ° , do artigo 43, da 
Lei Federal n . ° 4 .320, de 17 de m a r ç o de 1964. 

Ar t igo 3 ° — Fica alterada a P r o g r a m a ç ã o da Despesa 
O r ç a m e n t á r i a do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
ttata o artigo 3 o , do Decreto n . ° 24.527, de 26 de dezembro 
de 1985, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Ar t igo 4 . ° — Este decreto en t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de maio de 1986. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secre tár io da Fazenda 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secre tár io de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tá t io do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 9 de 

maio de 1986. 

TABELA 1 - BUPLEHENTACAO CzS 

06 TRIBUNAL DE JUSTIÇA HILITAR 
00.01 TRIBUNAL DE JUSTIÇA HILITAR 

4 .1 .2 .0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3 9 . 0 0 0 ^ 0 0 " 

SUS-TOTAL . . . . 35.000,00 

T O T A L , . 35.000,00 _ 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
DISTRIB.JUST.MILITAR SEGUNDA INSTANCIA 

02.04.014.2.000 0 35.000.00 35.000.00 

TOTAL . . . . 0 35.000,00 35.000.00 


